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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sita à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centra, Farias Brita - Ceará, 
par intermédia da(a) Pregaeira(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n.º 03010222/2022, torna 
pública, para conhecimento das interessadas, que na dia e hora abaixa indicadas será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, da tipa MENOR PRECD que será regida pela Decreta 10.024 de 20 de 
setembro de 2DIS, a Lei Federal n.º 10.520. de 17 de julho de 2002. e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de ISS3, a que determina a Lei complementar n°123/2006. 147/20!4 e suas alterações e demais exigências 
deste Edital. A presente licitação será na site https://bllcompras.com. 

1.1 A presente licitação tem par abjeta a contratação de empresa para prestação dos serviços de locação de 
máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades do município de Farias Brito/CE. conforme 
anexas, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nas sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes e https:/ /bllcompras.com. 
2.2. O certame será realizada na endereça eletrônica: 
https:/ /bllcompras.com. 

3.1. INÍCIO 00 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de setembro de 2022, às 17h. 
3.2. DATA OE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de setembro de 2022, às Bh3Dmin. 
3.3. INÍCIO OA SESSÃO OE DISPUTA OE PREÇOS: 23 de setembro de 2022, às 9h30min. 
3.4. REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pela sistema será observada a horária de 
Brasrtia/OF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou acorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
certame na data prevista, a sessão será remarcada. para na mínima 48h a cantarda respectiva data. 
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5.1. A despesa dec:arrente desta lic:itação c:arrerá à c:onta das Datações Orçamentárias c:anstantes na quadra abaixa: 

Drgão Unid. Drç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 03 18.544.0017.1.007.0000 3.3.90.39.00 1500000000 
02 03 20.SOS.OOll.1.0!3.0000 3.3.90.39.00 1500000000 
02 03 20.122.0002.2.0!4.0000 3.3.90.39.00 1500000000/1750000000 
02 03 20.122.0020.2.0!5.0000 3.3.90.39.00 1500000000 
02 04 04.122.0002.2.0IS.OOOO 3.3.90.39.00 1500000000 
02 as 2s.122.aaa2.2.022.aaaa 3.3.90.39.00 1500000000 

6.1. Os interessados em partic:ipar deste c:ertame deverão estar c:redenc:iadas junto aa sistema BLL (Bolsa de 
Lic:itações e Leilões da Brasil) no site https://bllcompras.com. 
6.1.1. As regras para c:redenc:iamento estarão disponíveis no sítio eletrônic:a c:anstante na subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao ac:esso na sistema aperac:ional (bllcompras.com) poderá ser esc:larec:ida 
através de uma empresa assac:iada au pelo telefone {41) 3087-4600. au ainda através da Balsa de Licitações do 
Brasil. pela e-mail: contatolfilbllcompras.org.br. 
6.2. Poderão partic:ipar desta lic:itaçãa empresas sab a denaminaçãa de sac:iedades empresárias (sac:iedades em 
name c:oletivo, em c:omandita simples. em c:amandita par ações, anônima e limitada) e de soc:iedades simples, 
assac:iações. fundações e sac:iedades c:aaperativas regularmente estabelec:idas neste País, c:adastradas ou não na 
Cadastro de Farnec:edores da Prefeitura Munic:ipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as c:ondições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A lic:itante que partic:ipar desta lic:itaçãa c:om suas c:ondições de habilitação vinc:uladas aa dac:umento Certific:ada 
de Registra Cadastral. obriga-se, após a emissão do CRC. a dec:larar sab as penalidades da lei, a superveniênc:ia de 
fata impeditiva de sua habilitação. 
6.4. Poderá partic:ipar desta lic:itaçãa toda e qualquer pessoa jurídic:a idônea c:uja natureza seja c:ampatível c:am a 
objeta lic:itada. 
S.5. Será garantida aos lic:itantes enquadrados c:oma mic:raempresas. empresas de pequena parte e as c:ooperativas. 
que se enquadrem nos termas do art. 34. da Lei Federal n.º 11.488/2007, c:ama c:ritério de desempate. preferênc:ia de 
c:antratação. a previsto na Lei Complementar nº 123/2006. em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de mic:roempresas e empresas de pequena porte deverão dec:larar na Sistema BLL (Balsa de 
Lic:itações e Leilões do Brasil) na site https://bllcompras.com, a exerc:íc:io da preferênc:ia prevista na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
6.7. A partic:ipaçãa implic:a a ac:eitaçãa integral das termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a partic:ipaçãa de pessoa físic:a e jurídic:a nas seguintes c:asas: 
6.7.2. Sab a forma de c:onsárc:ia. qualquer que seja sua c:anstituiçãa; ~ 
6.7.3. Que tenham em c:omum um ou mais sác:ias c:atistas e/ou prepostas c:am prac:uraçãa; ~ ., 
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6.7.4. Ilue estejam em estada de insolvência c::ivil, sob processa de falência. concordata. recuperação judicial au 
extrajudicial. dissolução. fusão. cisão. incarparaçãa e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidâneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem as motivas determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor pública au empresas cujas dirigentes, gerentes, sác::ias au componentes de seu quadra técnica sejam 
funcionárias au empregadas públicas da Administração Pública Municipal Direta au Indireta; 
6.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar na país; 
6.7.lD. Empresas cuja estatuto au contrata saciai não inc::lua a abjeta desta licitação. 

7.1. Os lic::itantes deverão encaminhar/anexar. exdusivamente par meia da Sistema da Balsa de Licitações da Brasil. 
na sítio eletrônica https://bllcompras.com. as documentas de habilitação exigidas neste Edital. Com relação à 
proposta inicial. basta que a mesma seja cadastrada na plataforma. com a descrição da abjeta ofertada e seus 
respectivas preços, até a data e a horária estabelecidas para abertura da sessão pública. não senda necessária a 
envia da proposta inicial cama arquiva digitalizada em anexa. 
7.1.1. Aa inserir a proposta na sistema. a licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". 
devendo constar as dadas necessárias aa exame de adequabilidade da proposta com a abjeta lic::itada. 
7.2. O envia da proposta. acompanhada das documentas de habilitação exigidas neste Edital. acorrerá par meia de 
chave de acessa e senha. obtidas junta à Balsa de Licitações da Brasil (https://bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadradas cama ME au EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal au trabalhista. nas termas da Art. 43. § Iº. da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. Na campa "Informações adicionais", deverá constar necessariamente a seguinte: 
a) Indicação da late e especific:açãa da abjeta licitada com todas seus itens, de acorda com a disposta na ANEXO 1 -
TERMO OE REFERÊNCIA deste Edital: 
b) Preço global da late catada em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) au empresa de pequena parte (EPP) que faz jus aa 
tratamento diferenciada da Lei Complementar nº 123. de 2006. au cooperativa de que trata a artigo 34 da Lei n.º 
11.488. de 2007. na ata da encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação. par intermédia de 
funcionalidade disponível na sistema eletrônica na site https://bllcompras.com. 
7.6. Incumbirá aa licitante acompanhar as operações na sistema eletrônica durante a sessão pública da Pregão. 
ficando responsável pela ânus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela sistema au da desconexão da parte da própria licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar au substituir as propostas e as documentas de habilitação. par eles apresentadas, 
até a abertura da sessão pública. ( 
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7.8. Nãa será estabelec:ida nessa etapa da c:ertame, ardem de c:lassific:açãa entre as prapastas apresentadas, a que 
sarnente ac:arrerá apás a realização das prac:edimentas de negac:iaçãa e julgamento das prapastas. 
7.9. Será vedada a identific:açãa da lic:itante. 
7.IO. Os dac:umentas que c:ampãem a prapasta e a habilitação da lic:itante melhor c:lassific:ada sarnente serão 
disponibilizadas para avaliação da Pregoeira e para ac:essa públic:a apás a enc:erramenta da envia de lanc:es. 
7.11. Nas valares propostas estarão inc:lusas todas as c:ustas aperac:ianais, enc:argas previdenc:iárias, trabalhistas, 
tributárias, c:amerc:iais e quaisquer outras que inc:idam direta au indiretamente na farnec:imenta das bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertadas, tanta na proposta inic:iaL quanta na etapa de lanc:es, serão de exc:lusiva responsabilidade 
da lic:itante, nãa lhe assistindo a direita de pleitear qualquer alteração sab alegação de erra, omissão au qualquer 
outra pretexta. 
7.13. A não apresentação das dac:umentas de habilitação exigidas neste edital. exclusivamente par meia da Sistema 
BLL (Balsa de Lic:itaçães e Leilões da Brasil). na sítio eletrânic:a https://bllcompras.com, até a data e horária 
estabelec:idas para abertura da sessão públic:a, ac:arretará na inabilitaçãa/desc:lassific:açãa da proponente, senda 
c:anvac:ada a lic:itante subsequente, e assim suc:essivamente, observada a ardem de c:lassific:açãa. 

8.1. Abertas as propostas, a(a) pregaeira(a) fará as devidas verific:açães, avaliando a ac:eitabilidade das mesmas. 
Casa ac:arra alguma desc:lassific:açãa, deverá ser fundamentada e registrada na sistema, c:am ac:ampanhamenta em 
tempo real par todas as partic:ipantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, c:am até 2 (duas) c:asas decimais em seus valores globais e 
unitárias, inc:lusive em propostas de adequação, quando for a c:aso. 
8.3. a sistema ordenará autamatic:amente as propostas c:lassific:adas pela(a) pregaeira(a) e sarnente estas 
partic:iparãa da etapa de lanc:es. 
8.4. Na elaboração da proposta, a preço c:atada poderá ultrapassar a limite máxima disc:riminada na Anexa 1 - TERMO 
OE REFERÊNCIA presente nas autos da prac:essa em epígrafe; entretanto, na fase de lanc:es, a lanc:e final deverá 
atingir preço igual ou inferior ao limite máxima c:anstante na Termo de Referênc:ia, c:asa a late c:atada seja c:ampasta 
de itens, a preço unitária da item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lanc:es, 
a lic:itante que c:atau na proposta esc:rita a menor preço deverá reduzi-la a um valar igual au inferior ao limite 
máxima da referida na Termo de Referênc:ia. 
8.5. Serão desc:lassific:adas as propostas que: 
8.5.l - Forem elaboradas em desac:arda c:am as termas deste Edital e de seus anexas; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos c:apazes de dific:ultar a julgamento; que se apanham a 
qualquer dispositivo legal vigente, marmente na que tange aos aspec:tas tributárias; ou que c:antenha preços 
exc:essivas ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólic:os, preços irrisórios au c:om valor zera e ainda, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais lic:itantes; ou que c:antenha identific:açãa da lic:itante. 
8.5.2 - Uue apás a fase de lanc:es ou negac:iaçãa, quando houver, permanec:erem c:am seus preços unitários e total 
das itens superiores aos preços na Anexa 1 (Termo de Referênc:ia). ~ 
8.B. a sistema disponibilizará c:ampa própria para trac:a de mensagens entre D Pregoeira e as lic:itantes. ~ 
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S.I. O(A) pregaeira(a) dará início à etapa competitiva na horária prevista na subitem 3.3, quando, entãa, as licitantes 
paderãa encaminhar lances que deverão ser apresentadas exclusivamente par meia da sistema eletrônica. 
S.2. Para efeito de lances, será considerada a valar global da late. 
S.2.1. Na fase de lances, a lance final deverá atingir preça igual ou inferior ao limite máxima constante na Termo de 
Referência; e, casa a late catada seja campasta de itens, a preça unitária da item deverá ser também igual au 
inferior àquele limite. Casa não seja realizada a fase de lances, a licitante que catau na prapasta a menar preça 
deverá reduzi-la a um valar igual au inferior aa limite máxima da referida Termo de Referência. 
S.2.2. Os licitantes paderãa ofertar lances sucessivas, desde que inferiores aa seu última lance registrada na 
sistema, ainda que este seja maiar que a menar lance já ofertada par autra licitante. 
S.2.3. Em c:asa de dais au mais lanc:es de igual valar, prevalec:e aquele que for rec:ebida e registrada em primeira 
lugar. 
S.3. Ourante a sessão pública de disputa, as lic:itantes serãa informadas, em tempa real, da valar da menar lance 
registrada. O sistema nãa identific:ará a autar das lances aa(a) pregaeira(a) nem aas demais partic:ipantes. 
S.4. Na casa de descanexãa entre a(a) pregaeira(a) e a sistema na decorrer da etapa c:ampetitiva, a sistema poderá 
permanecer acessível à rec:epçãa das lances, retarnanda a(a) pregaeira(a), quando passível, sem prejuízos das atas 
realizadas. 
S.4.1. Uuanda a desc:anexãa da sistema eletrânic:a para a Pregoeira persistir par um tempo superior a IO (dez) 
minutas, a sessão pública será suspensa e reiniciada sarnente decorridas 24 (vinte e quatro} haras apás a 
comunicação da fato aas participantes, na sítio eletrânic:a utilizada para a divulgação. 
S.4.2. Caberá aa lic:itante a responsabilidade par qualquer ânus decorrente da perda de negácia diante da 
inabservânc:ia de quaisquer mensagens emitidas pela sistema au da descanexãa da parte da própria licitante. 
S.5. O mada de disputa adotada para este certame será a "Aberta e Fechada", nas termas da Art. 31, incisa li c/c Art. 
33, da Oec:reta Federal n.º ID.024/2DIS, observada as seguintes termas: 
S.5J A etapa inicial de envia de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutas. 
S.5.2. Encerrada a praza prevista na item acima, a sistema encaminhará a avisa de fechamento iminente das lances 
e, transcorrida a períada de até 10 (dez) minutas, aleatoriamente determinada, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
S.5.3. Encerrada a praza aleatoriamente determinada, conforme item acima (até ID minutas), a sistema abrirá a 
apartunidade para que a autar da oferta de valar mais baixa e as autores das ofertas cam valares até !0% (dez par 
centa) superiores àquela passam ofertar um lance final e fechada em até 5 (cinco) minutas, que será sigilosa até a 
encerramento deste praza. 
S.5.4. Na ausência de, na mínima, 3 (três) ofertas nas condições de que trata a item S.5.3, as autores das melhores 
lances subsequentes, na ardem de c:lassificaçãa, até a máxima de 3 (três), paderãa oferecer um lance final e 
fechada em até 5 (cinca) minutas, que será sigilosa até a encerramento deste praza. 
S.5.5. Encerradas as prazos estabelecidas nas itens anteriores, a sistema ordenará as lances em ardem crescente 
de vantajosidade. ef 
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8.5.B. Na ausênc::ia de lanc::e final e fec::hada c::lassific::ada nas termas das itens 8.5.3 e 8.5.4. haverá a reiníc::ia da etapa 
fec::hada para que as demais lic::itantes. até a máxima de 3 (três), na ardem de c::lassific::açãa, passam ofertar um lanc::e 
final e fec::hada em até 5 (c::inc::a) minutas. que será sigilosa até a enc::erramenta deste prazo, observada, após esta 
etapa, a disposta na item editalíc::ia 8.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de nãa haver lic::itante c::lassific::ada na etapa de lanc::e fec::hada que atenda às exigênc::ias para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliada pela Equipe de Apoia. mediante justific::ativa. admitir a reiníc::ia da etapa 
fec::hada. nas termas estipuladas na item 8.5.B. 
8.B. Após a etapa de envia de lanc::es, a sistema identific::ará, em c::aluna própria, as mic::raempresas e empresas de 
pequena parte partic::ipantes, prac::edenda à c::amparaçãa c::am as valares da primeira c::alac::ada, se esta for empresa 
de maior parte, assim c::ama das demais c::lassific::adas. para a fim de aplic::ar-se a disposta nas artigos 44 e 45. da Lei 
Complementar n.º 123/2006, regulamentada pela Oec::reta n.º 8538/20!5. 
8. 7. Nessas c::andiçães. as prapastas de mic::roempresas e empresas de pequeno porte que se enc::ontrarem c::om 
preço de até 5% (c::inc::a par c::enta) ac::ima da melhor proposta au melhor lanc::e serão c::ansideradas empatadas c::am a 
primeira c:alac::ada, na e:: asa desta nãa estar enquadrada c::ama ME au EPP. 
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8.8. A melhor c::lassific::ada nas termas da item anterior terá a direita de enc::aminhar uma última oferta para 
desempate. abrigatariamente em valar inferior aa da primeira c::alac::ada. na prazo de até 5 (c::inc::a) minutas 
c::antraladas pela sistema, c::antadas após a c::amunic::açãa automática para tanta. 
8.8. Casa a mic::raempresa au empresa de pequena parte melhor c::lassific::ada desista au nãa se manifeste na prazo 
estabelec::ida, serão c::anvoc::adas as demais lic::itantes (ME au EPP) que se enc::antrem naquele intervala de 5% (c::inc::a 
por c::enta). na ardem de c::lassific::açãa. para a exerc::íc::ia da mesma direita, na prazo estabelec::ida na item anterior. 
8.ID. Na c::asa de equivalênc::ia das valares apresentadas pelas mic::raempresas au empresas de pequena parte que se 
enc::antrem nas intervalas estabelec::idas nas itens anteriores, será realizada sorteia entre elas para que se 
identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ardem de apresentação das propostas pelas lic::itantes é utilizada c::ama um das c::ritérias de c::lassific::açãa, de 
maneira que só poderá haver empate entre prapastas iguais (nãa seguidas de lanc::es). au entre lanc::es finais da fase 
fec::hada da moda de disputa aberta e fec::hada. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço aa enc::errar a fase de disputa. 

ID.I. Enc::errada a etapa de envia de lanc::es da sessão públic::a. a(a) Pregaeira(a) deverá enc::aminhar, pela sistema 
eletrânic::a. c::antraprapasta aa licitante que tenha apresentada a melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negac::iaçãa em c::andições diferentes das previstas na Edital. 
ID.2. A negac::iaçãa será realizada par meia da sistema e poderá ser ac::ompanhada pelas demais lic::itantes. 
ID.3. Enc::errada a etapa de negac::iaçãa, a(a) Pregaeira(a) examinará a prapasta c::lassific::ada em primeira lugar 
quanta à adequação aa abjeta e à c::ampatibilidade da preço em relação aa máxima estipulada para c::antrataçãa na 
edital e seus anexos. observada a disposto no parágrafo único do ar!. 7' e no § 9' da art. 26 da Decreta d 
I0.024/2a!S e vermcarâ a habilitação da licitante. conforme disposições da editil. f 
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ID.4. A partir da sua convocação, a arrematante deverá encaminhar na prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacao!!lfariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessária, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao última lance ofertada após a negociação referida na item IO.l deste edital. 
ID.4.1. O não cumprimenta da entrega da proposta final. dentro da prazo acima estabelecida (duas haras), acarretará 
desdassificaçãa, senda convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ardem de 
dassificaçãa. 
ID.4.2. A não apresentação das documentas de habilitação exigidas neste edital. exdusivamente par meia da Sistema 
BLL (Balsa de Licitações e Leilões da Brasil), na sítio eletrônica https://bllcompras.com. até a data e horária 
estabelecidas para abertura da sessão pública. acarretará na inabilitação/ desdassificaçãa da proponente. senda 
convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a ardem de dassific:açãa. 

11.l. A proposta final deverá ser apresentada em via única original. com as preços ajustadas ao menor lance, nas 
termas da Anexa li - Proposta de preços deste edital. com todas as falhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada pela representante legal da licitante citada na documentação de habilitação. em linguagem dara e i:::ancisa, 
sem emendas. rasuras ou entrelinhas, com as especifii:::ações técnicas, quantitativos, e demais informações , 
H.U. A apresentação da proposta em desacorda com a prevista na item acima, acarretará na desdassificação da 
mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a BD (sessenta) dias, cantadas a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá catar proposta com quantitativa de item/late inferior ao determinada na edital. 
11.4. Na catação da preço unitário, não será admitida o fracionamento da centavo. 
11.5. Nas preços propostas já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributas e demais ânus atinentes à 
entrega da abjeta. 
H.B. Na casa da licitante ser cooperativa que executará (entregará) a abjeta da licitação através de empregadas. a 
mesma gozará das privilégios fiscais e previdenciárias pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade na aspecto tributária e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outra agente econômica. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Cópia da Cartão de inscrição na CNPJ/MF: 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal. se houver: 
c) Prova de regularidade fiscal junta à Fazenda Municipal de seu damic11io; 
d) Prova de regularidade fiscal junta à Fazenda Estadual de seu domicílio: 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Prova de regularidade fiscal quanto à Oívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fisi:::al junto à Seguridade Social (INSS) - CNO: 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

h) Prova de regularidade fiscal junta aa Funda de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS): 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidas perante a Justiça da Trabalha. mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Oébitas Trabalhistas. emitida pela Tribunal Superior da Trabalha - TST. 

12.1.2. HABILITAÇÃO JURfDICA: 
a) Ata constitutiva. estatuto au contrata sac:ial em vigor. devidamente registrada na Junta Comercial da sede da 
Licitante, em se tratando de saciedades comerciais. e, na casa de saciedades par ações, acompanhada de 
documentas de eleição de seus administradores; 
b) Registra comercial. na casa de empresa individual. devidamente registrada na Junta Comercial da sede da 
Licitante; 
c) Inscrição da ata constitutiva. na casa de saciedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreta de autarizaçãa, em se tratando de empresa ou sac:iedade estrangeira em func:ianamenta na País. e ata de 
registra ou autorização para funcionamento expedida pela árgãa competente. quando a atividade assim a exigir; 
Observação: Independente da documenta apresentada, a abjeta saciai da licitante deverá ser compatível com a 
abjeta licitada. ou seja. nãa podenda ser comparada au substituída par outra. 

12.1.3. OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência au Cancardata. expedida pela distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Balança patrimonial e demonstrações contábeis da última exercício saciai. já exigíveis e apresentadas na forma 
da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição par balancetes ou balanças 
provisórias. podenda ser atualizadas par índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. não senda aceita sua substituição par quaisquer outras documentas. 
c) Comprovação de capital saciai mínima de 10% (dez por cento) do valor global da proposta final. podenda ser 
realizada através de qualquer documenta legal que conste a valar da capital saciai da empresa licitante. 

12.1.4. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de Registra au Inscrição junta a Entidade Profissional Competente; 
b) Comprovação de aptidão para desempenha de atividade pertinente e compatível em características. quantidades e 
prazos cam a abjeta da licitação, senda esta feita mediante a apresentação de atestada(s) fornecida(s) par 
pessaa(s) jurídica(s) de direita pública ou privada. devidamente registrado/averbado junto à Entidade 
Profissional Competente, em que figure a name da licitante na condição de contratada. 
b.l) Não serão aceitos cama campravaçãa de aptidão, a apresentação de atestadas referentes a serviços 
incompatíveis com a abjeta deste edital. 
c) Oec:laraçãa formal de disponibilidade das máquinas pesadas a serem utilizadas na execução das serviços abjeta 
da presente licitação. conforme previsão contida no Art. 30. § 6º. da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações. 

12.1.5. DECLARAÇÕES 

22 

a) Declaração emitida pela licitante de que nãa incide na proibição contida possui em seu quadra de pessoal. 

empregados menores de 18 (dezaito) anos em trabalho nffiurno. =~".~:=~~~d~=~ 
~~:,-"'F·~"""-~'""'~~~-•"'oc ""'' .. ~'l'l'.'1'""~~·~1.~1'11')~~~·~,,-~~~~ .. 'Mf'!j'"'~'Wt-;.;.~i~~~~i;,.-..:~~ . ~"""-~ 
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anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXlll. 
do Art. 7º da Constituição Federal; 
b) Declaração formal de que se compromete a cumprir com todos os termos do Edital e seus Anexos; 
c) Declaração que a empresa não foi considerada inidânea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo 
licitatório. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica, deverão ter sida emitidos há. na máximo. so (noventa) dias. contados até a 
data da realização da licitação ou. se emitidas por prazo indeterminado. conforme legislação da órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de SO (noventa) dias as atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentas que não possuírem campa própria para anexação na sistema deverão ser inseridos no campo 
"OUTROS DOCUMENTOS". 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa. da empresa de pequena porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federal n. º 11.488/2007. será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis. contados da convocação da(a) pregoeiro(a). para a regularização do(s) documenta(s). podendo tal 
prazo ser prorrogada por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/200B. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. até o final do prazo estabelecido. implicará na 
decadência da direita, sem prejuízo das sanções cabíveis, senda facultada aa(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes. por ordem de classificação. 

fiflf: ·-~~~ i 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto na Termo de Referência que norteia a contratação. tomando-se como 
parâmetro. para tanto. o menor preço coletada. na sequência, ou a média de preços. sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote. sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para a late não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração. sob 
pena de desclassificação. independentemente do valor total da late, devendo a licitante,. readequar o valor do late aos 
valares constantes na mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances. o licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-la a um valar igual ou inferior ao limite máxima da referida Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atend~ 
este edital. i%;f _ 
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14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrada na percentual estabelecida na art. 44. § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2008, na dia e hara designadas pela(a) pregaeira(a). será canvacada na ardem de 
c:lassificaçãa, na "chat de mensagem". para ofertar nava lance inferior aa melhor lance registrada. para. na prazo 
de 05 (cinco) minutas, utilizar-se da direita de preferência. 

15.1. As prapastas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, cam omissões, au canflitas cam 
as exigências deste edital. 
15.1.1. Cam preços superiores das ITENS/LOTES aas constantes no Termo de Referência na processa em epígrafe, 
após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na sistema. 

IB.I. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processa licitatório deverão ser enviadas ao(a) pregaeira(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente par meia eletrônica, no 
endereça licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. informando o número deste pregão na sistema da bllcompras.cam e a 
árgãainteressado. 
IB.2. Nas pedidas de esclarecimentos encaminhadas. os interessadas deverão se identificar (CNPJ. Razão Soc:ial e 
name da representante que pediu esc:larecimentas. se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para cantata (endereça completa, telefone e e-mail). 
IB.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). por escrito. por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações. na prazo de 2 (dais) dias úteis. 
IB.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das prapastas. qualquer pessoa poderá impugnar a 
presente edital. mediante petição por escrita. por meia eletrônica, através da plataforma na site 
https:/ /bllcompras.com. au pelo e-mail licitacao!!!fariasbrito.ce.gov.br. 
IB.5. Acolhida a petição contra a ato convocatório, a decisão será comunicada aas interessadas. 
IB.B. As respostas aas pedidas de impugnações e esc:larecimentas aderem a esse Edital tal cama se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
IB.7. Uualquer modificação na Edital exige divulgação pelo mesmo instrumenta de publicação em que se deu a texto 
original. reabrindo-se a prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
IB.8. Nãa serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ au subscritas par representante não 
habilitada legalmente. exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
IB.H. A impugnação nãa possui efeito suspensiva e caberá ao(à) Pregaeira(a) decidir sobre a mesma no prazo de 2 
(dois) dias úteis, c:ontada da data de recebimento desta. 
IB.IO. Acolhida a impugnação c:ontra o edital. será designada nava data para a realização da certame, exc:eta se a 
alteração nãa afetar a formulação das propostas. 
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17.l. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso. 
em campo próprio da sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras.com. ou pela e-mail 
licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. Us demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer. nos termos do 
disposto no item 17.l deste edital. importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeira(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes. no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital. 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário. a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará a julgamento da(a) pregoeira(a) e adjudicará a objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não hamalagar ou revogar o presente processa par 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
18.5. a sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registradas todos os atas da procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18.1 a licitante que ensejar o retardamento da execução da certame, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na 
execução da Contrata. comportar-se de moda inidônea, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido a 
direito prévia da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pela prazo 
de até 5 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais caminações legais. 
18.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em casa de inexecuçãa total ou parcial do contrato. 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informaçoes prestadas. garantida a prévia defesa: t 
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1 - advertência, sanção de que trata a incisa 1 da art. 87, da Lei n. º 8.SSS/93, poderá ser aplicada nas seguintes 
casas: 
a) descumprimento das abrigaçães e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras acarrências que passam acarretar transtornas aa desenvalvimenta das serviços da Contratante, desde 
que nãa caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que paderãa ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, par meia de Oacumenta de Arrecadação Municipal - OAM, a ser preenchida de acorda cam instruçães 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um par cento) sabre a valar contratual total da exercício, par dia de atrasa na prestação das serviços au 
indisponibilidade da mesma, limitada a !0% da mesma valar; 
b) de 2% (dais par cento) sabre a valar contratual total da exercício, par infração a qualquer cláusula ou candiçãa 
da contrato, não especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada em dobra na reincidência; 
c) de 5% (cinco par cento) da valor contratual total da exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitada, 
caracterizando-se a recusa, caso a carreçãa nãa se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
camunicaçãa formal da rejeição: 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Município de Farias Brita, 
par prazo não superior a 2 (dais) anas: 
IV - declaração de inidaneidade para licitar au contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem as 
motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois da ressarcimento à Administração pelas prejuízos resultantes e depois de decorrido a prazo da 
sanção aplicada com base no incisa anterior. 
19.3 Na processa de aplicação de penalidades é assegurada a direito aa contraditório e à ampla defesa, garantida 
nas prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançães previstas nas incisas L li e Ili do item 19.2 supra e m (dez) dias 
corridas para a sanção prevista na incisa IV da mesmo item. 
19.4 O valar da multa aplicada deverá ser recolhida aa Tesoura Municipal na prazo de 5 (cinco) dias a cantar da 
natificaçãa au decisão da recurso. Se a valar da multa nãa for paga, au depositada, será automaticamente 
descontado da pagamento a que a Contratada fizer jus. Em casa de inexistência au insuficiência de crédito da· 
Contratada, a valar devida será cabrada administrativamente ou inscrita cama Dívida Ativa da Município e cabrada 
mediante processa de execução fiscal. cam as encargos correspondentes. 
19.5 As sançães previstas nas incisas Ili e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
da contrata abjeta desta licitação: 
1 - praticarem atas ilícitas, visando frustrar as objetivas da licitação; 
li - demonstrarem nãa possuir idoneidade para contratar cam a Administração Pública, em virtude de atas ilícitas 
praticadas; 
Ili - sofrerem candenaçãa definitiva par praticarem, par meios dalasas, fraude fiscal na recalhimenta de quaisquer 
tributas. 
19.S As sançães previstas nas incisas L Ili e IV da item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente cam a da incisa li 
da mesma ~am, facultada a dafesa prévia da interessada na respactiva prOGassa, na prazo da 5 (oinca) dias úta~ 
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18.7 A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
18.8 As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não vencedoras. 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital. e no prazo de 48h 
comunicarem seu desinteresse. 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da convocação. para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim. se devidamente justificado e aceita. 
20.2. Na assinatura do contrata será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo a período da contratação. 
20.3. Iluando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatárias consignadas neste edital. ou recusar-se a 
assinar a contrata, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) pregaeiro(a), desde que respeitada à ardem de 
classificação, para. depois de comprovadas as requisitas habilitatários e feita a negociação. assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento. prazo contratual. reajuste. recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas na Anexo V - Minuta do Contrata, parte deste edital. 
20.5. O prazo de vigência da futura contrata será de 12 {doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. 
podenda ser prorrogado em conformidade com o Art. 57 da Lei n.º 8.BBB/1883, convindo às partes contratantes. 

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podenda a autoridade competente revogá-la par 
razões de interesse público. anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros. mediante decisão 
devidamente fundamentada. sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da processo licitatário. vedada a inclusão posterior de 
documentas que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ ou pela( a) pregoeiro( a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.S. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da licitante. desde~ 
seja passivei a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. ~ . 
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21.8. Toda a dac::umentaçãa exigida deverá ser apresentada em original ou par qualquer proc::esso de reprografia 
autentic::ada par c::artória c::ampetente. Casa esta doc::umentaçãa tenha sido emitida pela internet só será ac::eita após 
a c::anfirmaçãa de sua autentic::idade. 
21.8. Caberá aa lic::itante ac::ampanhar as operações na sistema eletrânic::a, fic::anda responsável pela ânus dec::arrente 
da perda de negóc::ias diante da inobservânc::ia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema au de sua desc::onexãa. 
21.lO. Todas e quaisquer c::omunic::ações c::am a(a) pregaeira(a) deverão se dar par esc::rita, c::am o devida pratac::ala 
c::om sede na Comissão Permanente de Lic::itaçãa, via e-mail instituc::ianal licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br, au na 
própria c::hat da plataforma da site https://bllcompras.com "sala virtual" ande estará ac::antec::enda a c::ertame. 
21.ll. Fic::a terminantemente proibido ao(a) pregaeiro(a) prestar quaisquer informações sabre o pregão já public::ada 
e/ ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexta usando telefonia fixa au móvel. c::ama forma de garantir a 
lisura do c::ertame. 
21.12. Os c::asos omissos serão resolvidas pelo(a) pregoeira(a), nas termas da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disc::iplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação. par parte dos lic::itantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao c::umprimenta das requisitas de 
habilitação, aas impedimentos de partic::ipação ou ao enquadramento c::amo mic::raempresa au empresa de pequena 
porte sujeitará a lic::itante às sanções previstas neste Edital. e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
independentemente da adoção de pravidênc::ias quanta à responsabilização penal. c::om fundamento na art. 288 da 
Código Penal Brasileira. 
21.15. Serão c::ansiderados c::oma não apresentadas as dec::larações, nãa assinadas pela representante legal das 
empresas au seu prac::uradar. c::ansideranda-se. diante da ausênc::ia de assinatura, desc::lassific::ada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a dec::laração deva ser apresentada. 
21.lS. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judic::iais resultantes deste edital será o da Camarc::a 
de Farias Brito, Estada da Ceará. 

22.1. Constituem anexas deste edital. dele fazenda parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamenta Básic::a) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modela de Oec::laraçãa Relativa ao Trabalho de Empregada Menor 
ANEXO IV - Modela de Oec::laraçãa de Cumprimento da Edital 
ANEXO V - Modela de Oec::laração de Idoneidade 
ANEXO VI - Minuta do Contrata 

farías Brito/CE. O~ro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeira Ofic::ial 
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ANEXO 1 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n. º 2022.09.09.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação de máquinas pesadas 
destinadas ao atendimento das necessidades do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. Nosso município tem uma população estimada de 19.330 habitantes conforme dados do 
Censo/IBGE/2021. 
2.1.2. Nossa Área Territorial é de 530,540 km2 que em sua grande maioria é composta de zona 
rural, tendo como principal fonte de renda a agricultura, onde a população sofre muito com a ação 
e oscilação dos índices de chuvas. Assim sendo, a nossa Secretaria de Infraestrutura em conjunto 
com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Transporte, tem uma demanda 
enorme de serviços a serem realizados, como: conservação e abertura de vias públicas urbanas e 
rurais, construção de açudes e barragens, aração de terras de pequenos e médios agricultores e 
outros serviços de interesse público que necessitam constantemente de máquinas pesadas que 
auxiliem na sua execução de uma maneira geral. Com base nesses dados é que solicitamos a 
contratação para atender essas Secretarias nas execuções dos serviços postos sob suas 
responsabilidades. 
2.1.3. Pretende-se com a contratação garantir o apoio institucional no desenvolvimento do 
município com ações de melhoramento da(o): 

• Infraestrutura de tráfego terrestre; 
• Escoamento da produção agrícola e industrial; 
• Diminuição dos danos causados pela oscilação dos níveis de chuvas; 
• Apoio aos produtores rurais e industriais e a população em geral, priorizando sempre o 
atendimento ao pequeno e médio produtor e a sua família; 
• Participação efetiva de todos os segmentos atuantes na economia; 
• Manutenção dos serviços públicos de infraestrutura e transporte oferecidos a população em 
geral. 

2.1.4. O Município não dispõe de frota própria suficiente para dar assistência qualificada e 
satisfatória aos munícipes. Diante de tudo isso é que esta administração necessita da contratação 
do objeto acima para que possamos atender aos anseios dos produtores rurais e da população em 
geral, que depende do auxilio e dos serviços deste poder executivo. 

2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Quanto à composição do lote, temos que os itens foram unificados em "LOTE" em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão unificados pela semelhança, sã 
similares e específicos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação ~s 
serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, manten 
competitividade necessária à disputa. 
2.2.3. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, ou e vários 
lotes, poderia se gerar um número gra de de vencedores para o ate dimento de u e o . . , 

Á---"-~ .... i.-.r .. ,~_,,,.... __ ~~~~~--.... ~w~~"~~~r.....,~J~s....-,,_,,.~~ " ~~~, 
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objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, ressaltando que o valor global do lote depende 
diretamente dos valores unitários de cada item explícito na proposta de preços, atendendo, desta 
forma, as necessidades da Administração e ao interesse público. 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
unificação em lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E ORÇAMENTO BÁSICO: 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total Unitário 
LOTE 01 - LOCACÃO DE MAQUINAS PESADAS 

01 LOCAÇÃO DE MAQUINA DO TIPO MOTONIVELADORA - corv 
POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIAMEIRA MARCHA) DE 125HP, PESC Hora 600 329,9' 197.964,0C 
BRUTO 13032KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7M O CHP DIURNO. 

02 LOCAÇÃO DE MAQUINA DO TIPO TRATOR DE PNEUS - 4X• 
tfRAÇADA, POTÊNCIA MÍNIMA 65KW, CONTENDO GRADE ARADORJ Hora 1.020 175,6J 179.122,2( 
E MADAL íCHP). 

03 LOCAÇAO DE MAQUINA DO TIPO RETROESCAVADEIRA DI 
Hora 1.800 146,4i 263.646,0C PNEUS - 4X4 TRACADA - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE SSKW (CHP). 

04 LOCAÇÃO DE MAQUINA DO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS -
POTÊNCIA MÍNIMA SSKW, CONTENDO LÂMINA E ESCARIFICADOF Hora 1.440 268,4l 386.510,4( 
CHP). 

05 LOCAÇÃO DE MAQUINA DO TIPO ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80M3, PESC Hora 1.080 289,71 312.886,80 
OPERACIONAL 17T POTÊNCIA BRUTA 111HP-CHP DIURNO.· 

Total: 1.340.129.40 

3.2. Conforme exigência legal, o município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1.340.129,40 (um milhão 
trezentos e quarenta mil cento e vinte e nove reais e quarenta centavos). Foi utilizado 
como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos 
valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. ESPECIFICAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os equipamentos ficarão à disposição do município de Farias Brito. 
4.2. Preliminarmente ao inicio da prestação dos serviços, as máquinas a serem utilizada 
execução serão submetidas a uma vistoria por parte da Secretaria de Infraestrutura em nj 

com a Secretaria de Transporte, no pra e 48 (quaren:.:_~x=:~ ~ 
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da convocação, em horário de expediente no pátio da Garagem Pública do Município ou em outro 
previamente comunicado pelos responsáveis, os quais expedirão um laudo de avaliação do estado 
de conservação das mesmas, com parecer final de aceitação ou não dos equipamentos 
disponibilizados. 
4.3. A vistoria verificará se as máquinas estão em condições de funcionamento, nível de ruído, 
emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, defeitos graves aparentes, 
bem como, adaptações inadequadas que afetem as características das máquinas e a segurança do 
uso em vias públicas. 
4.4. As máquinas pesadas serão utilizadas para executar os serviços de conservação e abertura 
de vias públicas urbanas e rurais, construção de açudes e barragens, aração de terras de 
pequenos agricultores e execução de outros serviços de interesse público do município de Farias 
Brito. 
4.5. Será de responsabilidade da futura contratada todas as despesas referentes à manutenção 
mecânica preventiva e corretiva, encargos com os profissionais operadores e deslocamento para o 
município de Farias Brito, bem como os custos de ordem tributária, trabalhista, previdenciária, 
fiscal, e quaisquer outros necessários para a total a execução dos serviços. 
4.6. As despesas com abastecimento das máquinas será de responsabilidade da contratante. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 {doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
convindo às partes contratantes. 

7. PAGAMENTO 
7 .1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Fica a cargo do Contratante, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda 
a execução dos serviços, bem como estabelecer parâmetros e diretrizes na execução, aplicando à 
CONTRATADA (O), nos termos de regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso~ 
verificadas, após devidamente apuradas. · 
8.2. A fiscalização será realizada visando garantir as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos serviços, podendo o contratante 
através das Secretarias Responsáveis tomar toda e qualquer decisã para assegurar a plie ão / 
adequada dos serviços. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 08 de setembro de 2022. 
------------·--~··----

édo Leite de Macêdo 
Secretário nicipal de Agricultura e Meio Ambiente 

~ 
Everton Oliveira Calixto 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

kt:Sou~ 
ipal de Transporte 

Gregorio AI un ! a ilho 
Ordenador de Despesas do F ndo Geral 

------------.. 
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Ao Município de Farias Brita. Estada da Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente as da Decreta nº 

I0.024/2Dl9 e das Leis n!! 10.52012002 e 8.SSS/1993. bem cama às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrftnico 
n! 2022.09.09.1. 

Declaramos ainda que. após a emissão das documentas relativas à habilitação preliminar. não acorreu fato que 
nas impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos a compromisso de bem e fielmente executar as serviços especificadas na Anexa 1. casa sejamas 
vencedar(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação de mtiquinas pesadas 
destinadas ao atendimento das necessidades do município de Farias Brito/CE. conforme especificações apresentadas 
abaixo. 

Item Especificaçllo 

LOTE OI - LOCAÇÃO DE MADUINAS PESADAS 
OI LOCAÇÃO DE MADUINA DO TIPO MOTDNIVELADORA - COM POTÊNCIA BASICA iHIUIDJ 

(PRIMEIRA MARCHA) OE 125HP. PESO BRUTO 13032KG. LARGURA OA LÂMINA OE 3.7M O 
CHP DIURNO. 

OI LOCAÇAO DE MADUINA DO TIPO TRATOR DE PNEUS - 4X4 TRAÇADA. POTÊNCIA MINIMJ 
B5KW. CONTENDO GRAOE ARADORA E MAOAi (CHP). 

OI LOCAÇÃO DE MADUINA DO TIPO RETROESCAVADEIRA DE PNEUS - 4X4 TRAÇADA -
COM POTÊNCIA MÍNIMA OE 55KW (CHP). 

OI LOCAÇÃO DE MADUINA DO TIPO TRATOR DE ESTEIRAS - POTENCIA MINIMA 55KW 
CONTENDO LÂMINA E ESCARIFICAOOR (CHP). 

OI LOCAÇÃO DE MADUINA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS 
CACAMBA 0.80M3. PESO OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA BRUTA lllHP - CHP DIURNO. 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................ ...) 

Proponente: ................................................................................................... .. 
Endereça: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horária de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: SO (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Unid. Dtde. Valor Valor Total Unittírio 

Hora soo 

Hora 1.020 

Hora 1.800 

Hora 1.440 

Hora 1.080 

Total: 
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(NUMINA E UUALIFICA U FURNECEOUR), DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prova em prac:essa lic:itatária. Pregão Eletrônico n.!! 2022.09.09.1. junta aa Munic:ípia de Farias 
Brita/CE. que nãa inc:ide na praibiçãa c:antida na inc:isa XXXlll. da Art. 7º da Canstituiçãa Federal. 

Pela que. par ser a expressão da verdade. firma a presente. sab as penas da Lei. 

Cidade/Estada ............................................ . 

DECLARANTE 

35 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita, especialmente 
para fins de prova em processa lic:itatária, Pregão Eletrônico n.11 2022.05.27.1, junta aa Município de Farias 
Brita/CE, que se campramete a cumprir cam todas as termas da Edital e seus Anexas. 

Pela que, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sab as penas da Lei. 

Cidade/Estada, ........................................... . 

DECLARANTE 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prova em prac:essa lic:itatária. Pregão Eletrônico n.1! 2022.09.09.1. junta aa Munic:ípia de Farias 
Brita/CE. que nãa foi c:ansiderada inidânea para lic:itar au c:antratar c:am a Administração Públic:a e de que 
c:amunic:ará a ac:arrênc:ia de fatos supervenientes impeditivas para a sua partic:ipação na presente proc:esso 
lic:itatário. 

Pela que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estada, ........................................... . 

DECLARANTE 
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Contrato de Locação de Máquinas Pesadas que entre si fazem as partes: O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do 
Ceará, Instituição de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 07.585.572/00Dl-OO, através do(a) Fundo Geral, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) Ordenador(a) de Despesas ........................................ , o(a) Sr(a) . 
....................................... ., inscrito(a) no CPF nº ........................................ , denominado daqui por diante de LOCATÃRID, e do 
outro lado a empresa ............................................................................. , com endereço no(a) 
.................................................................... , devidamente inscrita no CNPJ/CPF sob nº ........................................... e RG sob o nº 
......................................... ., representada neste ato pelo(a) Sr(a) ................................................. ., inscrito(a) no CPF sob o nº 
........................................ , denominada de LOCADOR. firmam o presente Contrato, tendo em vista a resultado da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nl! 2022.09.09.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/83, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº I0.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.08.08.L de acordo com as normas gerais da Lei 
nº 8.666/83, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº I0.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do Fundo Geral, o(a) Sr.(a) ....................................... .. 

2.1. Constitui o objeto do presente Instrumento a contratação de empresa para prestação dos serviços de 
locação de máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades do município de Farias Brito/CE, 
conforme descrições constantes no Anexo 1 do Edital Canvacatária, nas quais a contratada sagrou-se vencedora, na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

3.1. O regime de execução adotado é a indireto. 

4.1. O abjeta contratual tem a valor global de R$ .............................. . 
4.2. D pagamento dos serviços será efetuada pela Administração, obedecidas as requisições, em moeda corrente, 
conforme a valar apresentada na fatura correspondente e certificado pela setor competente limitando-se o 
desembolso máxima em conformidade com a disponibilidade de recursas financeiras do LOCATÁRIO, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. /f:x{ 
4.3. O paga menta será efetuada através de Transferência Bancária. ~ -
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4.4. Os preços sãa fixas e irreajustáveis na prazo de um ana c:antada da data limite para a apresentação das 
prapastas. 
4.4.1. O valar da c:antrata nãa será abjeta de reajuste antes de dec:arridas 12 (daze) meses da seu registra, hipótese 
na qual paderãa ser utilizadas as Índic:es IGP-M da Fundação Getúlio Vargas au índic:e IPCA (Índic:e Nac:ianal de Preços 
aa Cansumidar Ampla), au outra que vier a substituir, exc:lusivamente para obrigações inic:iadas e c:anc:luídas após a 
ac:arrenc:ia da anualidade. 
4.5. Na ausenc:ia de previsão legal quanta aa índic:e substituta, as partes elegerão nava índic:e afic:iaL para 
reajustamento da preço da valar remanesc:ente, par meia de termo aditiva. 
4.6. Poderá ser restabelec:ida a relação que as partes pac:tuaram inic:ialmente entre as enc:argas da c:antratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação das serviços, desde que abjetivanda a 
manutenção da equilíbrio ec:anômic:a-financ:eira inic:ial da c:antrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, au 
previsíveis porém de c:ansequenc:ias inc:alc:uláveis, retardadores au impeditivos da exec:uçãa do ajustado, ou ainda, 
em c:asa de força maior, c:asa fortuito au fata da prínc:ipe, c:onfiguranda álea ec:anâmic:a extraordinária e 
extrac:antratual, nas termas do Art. 85, lnc:isa li, alínea "d" da Lei 8.SSS/83, devendo ser formalizado através de ato 
administrativa. 

5.1. O prazo de vigênc:ia do presente Contrata será até 12 (doze), a c:antar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada nas termos da Art. 57 da Lei nº 8.SSS/83, e suas alterações posteriores, c:anvinda às partes 
c:antratantes. 

6.1. As despesas deste Contrato c:arrerãa par c:anta de rec:ursas oriundas da(e) Tesauro Munic:ipal, previstos na(s) 
seguinte(s) Datação(ões) Orçamentária(s): 

7.1. Obrigam-se as parte a c:umprir fielmente as regramentos disc:riminados na Contrata e as Normas estabelec:idas 
na Lei nº 8.SSS/83, e suas alterações posteriores, obrigando-se ainda a: 

7.2 LOCATÁRIO 
7.2.1. Exigir da LOCADOR o fiel c:umprimento do Termo de Referenc:ia, Edital e este Contrata, bem c:omo zela na 
prestação dos serviços. 
7.2.2. Disponibilizar aa LOCADOR todas as informações nec:essárias à prestação da serviço c:antratada. 
7.2.3. Exigir a disponibilização dos equipamentos de ac:ordo c:om as especific:ações c:onstantes no Termo de 
Referenc:ia. 

39 
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7.2.4. Cientificar ao LOCADOR, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o equipamento 
locado/prestação de serviço, para as providências cabíveis. 
7.2.5. Disponibilizar servidor especialmente designado para conduzir e fiscalizar os trabalhos, bem como indicar os 
locais ou apresentar um plano de trabalho dos serviços a serem executados e orientar o operador durante a sua 
execução. 
7.2.5.1. O fiscal do contrato ficará responsável par elaborar um diário, contendo a local. data, quais serviços estão 
sendo executados e número de horas trabalhadas, que será devidamente assinado pelo mesmo e pelo operador da 
máquina ou preposto indicado pela empresa. 
7.2.7. Abastecer as máquinas com combustíveis adquiridos pelo município sempre que necessário, eximindo-se da 
responsabilidade de lubrificação das mesmas, já que essa atribuição entra corno serviço de manutenção que é de 
responsabilidade exclusiva do LOCADOR. 
7.2.B. Verificar se a consumo de combustível está compatível e dentro dos parâmetros normais do tipo e porte da 
máquina, sendo que, sempre que for verificado alguma alteração ou anormalidade no consumo, o responsável deve 
solicitar imediatamente a revisão e/ou correção da anomalia. 
7.2.9. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, na hipótese do LOCADOR não cumprir as cláusulas 
estabelecidas. 
7.2.10. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento contratual. 

7.3. LOCADOR 
7.3.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a Legislação vigente e pertinente (Cádigo de 
Trânsito Brasileiro), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pelo LOCATÁRIO onde estão sendo prestados os 
serviços. 
7.3.3. Manter o LOCATÁRIO informado sobre o andamento dos serviços, informando-o sempre que se registrem 
ocorrências extraordinárias. 
7.3.4. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para concordar ou discordar, 
dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões nãa previstas na contrata e apresentar soluções práticas para 
qualquer problema envolvendo o objeta da presente contrato. 
7.3.5. Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas qualificadas para as trabalhos propostas, nas termos do 
presente projeta, bem coma assumir os riscas e as despesas decorrentes da disponibilização das mesmas. 
7.3.G. Escolher os operadores para condução das equipamentos, senda que, caso ocorra imprevistos os mesmos 
deverão ser substituídos imediatamente, sem prejuízo da continuidade das trabalhas. 
7.3.B. Remunerar operadores incluindo todas as direitos legais, conforme Lei vigente. 
7.3.9. Responder par quaisquer ânus, direitos au obrigações vinculadas a Legislação Tributária e Trabalhista 
decorrentes da execução da presente objeto. 
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7.3.10. Se responsabilizar, em casa de sinistra. par todas as danas causadas nas equipamentos e a terceiras. sejam 
materiais ou pessoais. 
7.3.11. Substituir a equipamento que sofrer avaria. na casa em que a previsão de paralisação das serviços para 
recuperação seja superior a 24 (vinte e quatro) haras. Para tanta, a LOCADOR deverá fazer imediatamente a 
notificação ao LOCATÁRIO informando o motivo da substituição do equipamento que deverá passar por inspeção de 
vistoria junta ao LOCATÁRIO. 
7.3.12. Substituir a equipamento nas condições previstas na subitem acima, quando solicitada por escrito pela 
LOCATÁRIO. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da recebimento da notificação. 
7.3.13. Prestar as serviços de substituição sem cobrança de qualquer taxa adicional. 
7.3.14. Assumir todas as obrigações saciais. trabalhistas. previdenciárias e securitárias e demais exigências das 
normas internas da LOCATÁRIO. 
7.3.15. Se responsabilizar por todos as danos {civil e criminal), caso seja comprovado pelo LOCATÁRIO que o serviço 
executada pela LOCADOR tenha causado algum tipa de prejuízo a alga ou alguém. 
7.3.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 85. § 1° da Lei nº 8.SSS/93. alterada e consolidada. 

8.1. E vedada ao LOCADOR executar serviços que não sejam solicitadas pelo LOCATARIO. 

9.1. O Inadimplemento das obrigações, previstas no presente Contrato. ou a ocorrêm:ia de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei nº 8.SSS/93. e suas alterações posteriores. será comunicado pela parte prejudicada à 
outra, mediante notificação par escrito, entregue diretamente ou por via pastai. com aviso de recebimento. a fim de 
que seja providenciada a regularização na prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão da Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções. bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação das serviços pelo 
LOCADOR até a sua normalização. 

10.1. O LOCADOR pagará ao LOCAT RIO a título de multa pela não cumprimento da estabelecido no presente Contrato, 
a importância correspondente ao valar das serviços não realizados. salvo se indicar outra equipamento que faça a 
serviço, devidamente aceita pela LOCATÁRIO. senda que o pagamento da mesma será por canta do LOCADOR. 
10.2. Atrasa injustificada na execução das serviços, causando, consequentemente, prejuízo para as beneficiárias, 
multa correspondente à 3% (três par cento), calculada sabre a montante a ser paga mensalmente ao LOCADOR. 
10.3. lnexecuçãa total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a IO% (dez por cento), 
calculada sabre a montante a ser paga mensalmente ao LOCADOR. 
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10.3.1. Casa acorra qualquer uma das situações descritas na subitem anterior. a LOCATÁRIO fic:a desabrigada da 
pagamento da(s) parcela(s) restante(s). independentemente da multa pela LOCADOR. 
10.4. O LOCADOR. pela sua inadimplência na cumprimenta da Contrata. enquanto durar a vínculo contratual. estará 
sujeita às seguintes sanções: 
10.4.1. advertênc:ia; 
10.4.2. suspensão temporária da direita de partic:ipar de licitação; 
10.4.3. impedimento de contratar com a administração; 
10.4.4. dedaraçãa de inidaneidade para licitar au contratar com a Administração Pública. 

11.1. O não cumprimenta das disposições espec:ificadas neste Contrata implicará automaticamente em quebra de 
Contrata, ensejando resc:isãa administrativa prevista na Art. 77. da Lei Federal nº 8.BBB/83, recanhec:idas desde já 
as direitas da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei au Regulamenta dispostas na 
presente Instrumenta. 
11.2. O presente Contrata é rescindível ainda. independentemente de qualquer interpelação judic:ial au extrajudicial. 
nas casas de: 
11.2.1. Omissão de pagamento pela LOCATÁRIO; 
11.2.2. Inadimplência de qualquer de suas dáusulas par qualquer uma das partes; 
11.2.3. Acerta em comum acorda par inic:iativa de uma das partes, mediante avisa par escrita com 30 (trinta) dias de 
antecedênc:ia, sem ânus para ambas as partes. 
11.2.4. Na casa de não cumprimenta de qualquer das dáusulas deste Contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá resc:indi-la sem que se faça necessário uma comunicação par escrita com a antecedência definida na 
subitem anterior. 

12.1. Uuaisquer alterações que venham a acorrer na execução das serviços serão efetuadas mediante Termo Aditiva. 

13.1. Este contrata deverá ser publicada por afixação em local de costume, até a 5º (quinta) dia útil da mês 
subsequente aa de sua assinatura. 

14.1. A fiscalização da contrata será exerc:ida pela(a) Sr.(a) ................................. , inscrita(a) CPF n.º ........................ com as 
atribuições de subsidiar au assistir o Gestor de Contrata, de acorda com a estabelecido na art. B7. da Lei Federal nº 
8.BBS/1993. 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante 
terceiras. par qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitárias. au 

~ 
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emprega de material inadequada ou de qualidade inferior, e, na m:arrêm::ia desta, não implica em 
carrespansabilidade das árgãas ou de seus agentes e prepostas, de conformidade com a art. 70, da Lei 8.666/1983. 

15.1. Oec::laram as partes que este Contrata corresponde à manifestação final, completa e exc::lusiva de acorda entre 
elas celebrada. 

16.1. O Fora competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente contrata é a da Comarca de Farias 
Brita/CE. 

E, par assim estarem de acorda, assinam a presente Contrata as partes e as testemunhas abaixa firmadas. 

Farias Brita/CE, ....................................... .. 

LDCATÃRID 

LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 
1 ........................................................................................... CPF .......................................... . 
2 ........................................................................................... CPF .......................................... . 


